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Apresentação da obra

A presente obra dedica-se à análise da Estratégia Nacional Anticorrupção 2020- 
-2024, aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/2021, de 6 de abril 
de 2021. Ela funda-se no conjunto de três conferências organizadas pelo Professor 
Doutor Paulo Pinto de Albuquerque e pelos Conselheiros José Mouraz Lopes e 
Paulo Dá Mesquita na Universidade Católica Portuguesa no período de debate 
público do documento preparatório da Estratégia, tendo intervindo nessas conferên‑
cias a Excelentíssima Senhora Ministra da Justiça Juíza Conselheira Francisca Van 
Dunem, o Juiz Conselheiro jubilado José Santos Cabral e a Procuradora-Geral-Ad‑
junta Joana Marques Vidal. 

Para tanto, convidámos juízes, magistrados do Ministério Público, advogados 
e professores universitários com doutoramento, que dedicaram ao longo de anos 
da sua prática profissional e da sua reflexão doutrinária uma particular atenção 
aos assuntos relativos ao combate à corrupção. Trata-se, pois, de um leque plural e 
multidisciplinar de distintos Autores que conhecem profundamente a realidade por‑
tuguesa. Com o seu contributo inestimável pretende-se realizar uma discussão cien‑
tífica serena e exaustiva das complexas questões jurídicas e dos delicados problemas 
práticos que envolve o combate à corrupção em Portugal, criando as condições para 
que o Legislador português tome uma decisão plenamente informada. 

A obra tem, pois, dois objetivos fundamentais: proceder a uma avaliação objetiva 
do quadro legal vigente, quer na sua estática quer na sua dinâmica, e analisar as 
propostas legislativas sugeridas pelo Governo para resolução das insuficiências 
daquele quadro legal e dos estrangulamentos da praxis dos tribunais, das polícias 
e dos mecanismos de prevenção da corrupção, tanto no sector público como no 
sector privado.

Por isso, esta obra não pretende ser uma Contra-Estratégia e nem mesmo uma 
Estratégia alternativa à do Governo. O nosso propósito é apenas o de oferecer ao 
Legislador português um conjunto de propostas complementares das do Governo, 
provenientes da sociedade civil e dos profissionais da justiça que todos os dias se 
deparam com os problemas mais agudos na aplicação do quadro legal português.

As propostas de reforma dos Autores desta obra tiveram em conta os mais eleva‑
dos padrões de eficácia no combate à corrupção resultantes do direito comparado e 
do direito da União Europeia e do Conselho da Europa e, em particular, do GRECO 
(Group of States against corruption), concatenados com as limitações decorrentes da 
Constituição da República Portuguesa e das obrigações internacionais do Estado 
português e, nomeadamente, da Convenção Europeia dos Direitos Humanos. 

A obra está dividida em cinco partes. Ela inicia-se, no capítulo introdutório, 
com o discurso da Excelentíssima Senhora Ministra da Justiça Juíza Conselheira 
Francisca Van Dunem, proferido na Universidade Católica Portuguesa no dia 12 
de outubro de 2020. Seguem-se os textos de análise geral da Estratégia do Ilustre 
Bastonário da Ordem dos Advogados Professor Doutor Luís Menezes Leitão, do 
Juiz Conselheiro jubilado José Santos Cabral e da Doutora Susana Coroado e do 
Dr. Nuno Rolo, respetivamente Presidente e Vice-Presidente da secção portuguesa 
da Transparência Internacional. 
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O segundo capítulo da obra é dedicado à prevenção criminal, estando dividido 
em duas secções, uma sobre a prevenção da corrupção no sector público e outra 
sobre a prevenção da corrupção no sector privado. Na primeira secção, a Professora 
Doutora Inês Ferreira Leite e o Professor Doutor Pedro Jacob Morais analisam o 
regime geral de prevenção da corrupção na Estratégia. Após este enquadramento 
geral, o Conselheiro José Mouraz Lopes estuda os órgãos de controlo financeiro e a 
prevenção da corrupção e, em especial, os casos dos grandes investimentos públicos, 
das autarquias locais e da contratação pública. A Professora Doutora Flávia Noversa 
Loureiro pondera o impacto que os programas de cumprimento normativo podem 
ter na prevenção da corrupção no sector público. Na segunda secção, os Drs. Rui 
Patrício e Nuno Matos refletem sobre a nova estratégia de prevenção criminal no 
sector privado e o Dr. Carlos Casimiro sobre o combate preventivo à corrupção e 
ao branqueamento das vantagens ilicitamente obtidas, em especial nos casos dos 
ativos virtuais e das SPGS.

O terceiro capítulo incide sobre a reforma do direito penal, encontrando-se divi‑
dido em seis secções. Na primeira secção, a Professora Doutora Inês Godinho discute 
a necessidade de uniformização do regime de responsabilidade penal das pessoas 
coletivas, tendo em conta o efeito de programas de cumprimento normativo na 
conformação dessa responsabilidade. Na secção seguinte, o Professor Doutor Nuno 
Brandão critica a teoria da consumação material do crime de corrupção e as suas 
consequências práticas, designadamente ao nível da prescrição do procedimento 
criminal. Na terceira secção, os regimes de atenuação especial da pena, de dispensa 
de pena e das penas acessórias são avaliados pelo Desembargador Francisco Mota 
Ribeiro e pelo Professor Doutor André Lamas Leite. As múltiplas facetas do direito 
premial do arrependido colaborador e dos acordos sobre a pena são descortinadas, 
na quarta secção, pelos Professores Doutores Paulo Sousa Mendes, Frederico Costa 
Pinto, Sandra Oliveira e Silva e Ana Raquel Conceição. Na quinta secção, a Con‑
selheira Helena Moniz elabora sobre a manutenção da figura do crime continuado 
de corrupção em face do acantonamento que esta figura já sofreu nas reformas do 
Código Penal de 2007 e 2010. Por fim, a importância da recuperação de ativos e da 
perda alargada, quer a nível nacional quer da cooperação internacional, é salientada, 
na sexta secção, nos estudos do Procurador-Geral-Adjunto jubilado Euclides Simões 
e do Procurador da República Hélio Rigor Rodrigues.

O capítulo quarto debruça-se sobre a reforma das incriminações relativas à 
corrupção na legislação penal extravagante, tratando a Professora Doutora Sandra 
Tavares o direito penal económico e contra a saúde pública, o Desembargador José 
Manuel Tomé de Carvalho e o Doutor Hugo Luz dos Santos o direito penal das 
sociedades comerciais, a  Desembargadora Maria do Carmo Dias e o Professor 
Doutor Conde Monteiro o direito penal dos titulares de cargos políticos, o Desem‑
bargador Manuel Soares a ocultação de riqueza adquirida no período de exercício 
de altas funções públicas e o Professor Doutor Manuel Valente a corrupção no 
sector privado. 

O capítulo quinto é votado ao direito das contraordenações, com um texto da 
Professora Doutora Alexandra Vilela.

O capítulo sexto aborda a reforma do direito processual penal. Na primeira sec‑
ção, a Procuradora-Geral-Adjunta Joana Marques Vidal e o Dr. Paulo Saragoça 
da Matta escrevem sobre a gestão de megaprocessos. O estatuto da pessoa coletiva 
enquanto arguido e as espinhosas questões que coloca são apreciados, na segunda 
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secção, pelos Professores Doutores Germano Marques da Silva e Teresa Quintela 
de Brito e pelo Procurador da República Jorge Reis Bravo. Os Juízes de Direito 
Alexandre Oliveira e Tiago Caiado Milheiro abordam as técnicas especiais de 
investigação, na terceira secção. A  proteção de denunciantes  é tratada na secção 
seguinte pelos Professores Doutores Pedro Freitas, Pedro Garcia Marques e Ana 
Paula Guimarães e pelo Conselheiro Paulo Dá Mesquita. O Desembargador Antó-
nio Latas discorre sobre a reforma da instrução na quinta secção e a Professora 
Doutora Helena Morão e o Conselheiro jubilado Simas Santos sobre a dos recursos 
na sexta secção. 

O quinto e último capítulo é destinado à reforma da organização judiciária e do 
Ministério Público. Os problemas candentes do DCIAP e do TCIC são enunciados 
pelo Dr. José António Barreiros. A desarticulação entre os DIAP e tribunal de ins‑
trução criminal é denunciada pelo Procurador-Geral-Adjunto João Rato. O capítulo 
encerra com um texto sobre a reforma da organização interna do Ministério Público 
e o processo penal, da autoria dos Professores Doutores Manuel da Costa Andrade 
e Paulo Pinto de Albuquerque. 

Os coordenadores da obra estão profundamente gratos aos Autores que, com 
sacrifício das suas vidas profissionais, se dispuseram a colaborar nesta obra, mani‑
festando um espírito de grande dedicação à causa pública. Queira o Legislador 
dar a atenção devida a este esforço de participação cívica no processo legislativo e 
ponderar os resultados da avaliação legislativa e as propostas de reforma vertidos 
nesta obra e ela já terá merecido a pena. 

Lisboa, 25 de abril de 2021

Paulo Pinto de Albuquerque 
Professor Catedrático da Universidade Católica Portuguesa

Rui Cardoso 
Procurador da República, diretor da Revista do Ministério Público

Sónia Moura
Juíza de Direito, diretora da Revista Julgar


